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PRESIDÊNCIA  DA  CÂMARA

Despacho  n.º  45/P/2025

Cedência  e  utilização  de  materiais  de  apoio  logístico  e  de  ornamentação  durante  os  meses  de  abril  a  dezembro  de  2025

Considerando  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  dispõe  nos  seus  armazéns  de  material  de  apoio  logístico  e  de  ornamentação,  
designadamente  de  bancadas,  palcos,  mesas,  cadeiras,  mastros  e  barreiras,  destinado  à  realização  das  suas  iniciativas,  
mas  também  das  iniciativas  organizadas  por  outras  entidades,  mediante  requerimento;

Considerando  que  os  materiais  para  utilização  durante  a  realização  dos  eventos  «Festas  de  Abril»,  «Festas  de  Lisboa»,  «Festas  
na  Rua»  e  «Festas  de  Natal»,  recebidos  na  Secretaria-Geral  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  através  da  Divisão  de  Organização  
de  Eventos  e  Protocolo  (DOEP),  vêm  sendo  canalizados  para  a  EGEAC - Empresa  de  Gestão  de  Equipamentos  e  Animação  Cultural,  
com  vista  à  hierarquização  dos  pedidos  relativos  às  ações  que  integram  cada  um  daqueles  eventos;

Considerando  que  os  materiais  existentes  continuam  a  revelar-se  insuficientes  face  ao  elevado  número  de  solicitações  que  ocorre  
entre  abril  e  dezembro  de  cada  ano,  importa  definir  critérios  e  prioridades  na  cedência  e  utilização  destes  materiais.

Assim,  a  cedência  e  disponibilização  de  material  de  apoio  logístico  e  de  ornamentação  pela  Câmara  Municipal  de  Lisboa  
é  assegurada  nos  seguintes  termos:

1 - A  cedência  e  disponibilização  de  material  de  apoio  logístico  e  de  ornamentação  obedece  à  seguinte  ordem  de  prioridades:

I - Os  eventos  organizados,  coorganizados  ou  promovidos  pelo  Município  de  Lisboa,  mediante  indicação  do  Vereador  
com  o  Pelouro  do  Espaço  Público;

II - Os  Programas  «Festas  de  Abril»,  «Festas  de  Lisboa»,  «Festas  na  Rua»,  «Festas  de  Natal»  e  «Casamentos  de  Santo  António»,  
organizados  pela  EGEAC - Empresa  de  Gestão  de  Equipamentos  e  Animação  Cultural,  E. M.,  S. A.  (EGEAC),  conforme  quadro  
em  anexo  ao  presente  Despacho  e  do  qual  é  parte  integrante;

III - Os  acontecimentos  que  constituam  atividades  de  referência  e  de  longa  tradição  na  cidade,  nomeadamente  as  Procissões  
do  Senhor  dos  Passos  e  da  Graça,  de  Nossa  Senhora  da  Saúde  e  de  Santo  António;

IV - As  iniciativas  promovidas  por  outras  entidades  cujo  objetivo  não  seja  tendencialmente  comercial,  designadamente  
as  iniciativas  das  Juntas  de  Freguesia  cuja  realização  careça  de  meios  municipais.

2 - Os  custos  de  execução  relacionados  com  o  transporte,  montagem  e  desmontagem  do  material  de  apoio  logístico  
e  de  ornamentação  destinado  aos  eventos  indicados  no  ponto  1 - II  ou  a  qualquer  outro  evento  promovido  pela  EGEAC,  
serão  suportados  pela  empresa  municipal.

3 - Os  pedidos  de  disponibilização  de  material  de  apoio  logístico  e  de  ornamentação  são  apresentados  com  uma  ante-
cedência  não  inferior  a  30  dias,  sob  pena  de  não  virem  a  ser  considerados  na  graduação  de  prioridades,  a  que  o  presente  
Despacho  se  reporta.

Paços  do  Concelho  de  Lisboa,  em  2025/03/28.

O  Presidente,
(a)  Carlos  Moedas

RESOLUÇÕES  DOS  ÓRGÃOS  DO  MUNICÍPIO
E  DESPACHOS  DE  PROCESSOS
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MOBILIDADE
DEPARTAMENTO  DE  GESTÃO  DA  MOBILIDADE

Processos  deferidos

Por  despacho  da  diretora  de  departamento,  Eng.ª  Ana  Rita  Sousa  
(no  uso  da  subdelegação  de  competências  atribuída  pelo  
Despacho  n.º  4/DMM/2024,  publicadas  no  Boletim  Municipal
n.º  1571,  de  28  de  março  de  2024):

Pedido  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  substituição  
de  veículo - 3.ª  emissão

13 963/CML/24 - Transportes  Fernandes  &  Nazaré,  Ltd.ª - Licença  
n.º  2817. - Nos  termos  da  Informação  n.º  134/DGM/DMM/
/CML/25.

Pedidos  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  substituição  
de  veículo - 4.ª  emissão

11 588/CML/24 - Auto  Táxis  Ferman,  Ltd.ª - Licença  n.º  120. 
- Nos  termos  da  Informação  n.º  118/DGM/DMM/CML/25.

3056/CML/24 - Dulce  Guilhoto  &  Saraiva,  Ltd.ª - Licença  
n.º  688. - Nos  termos  da  Informação  n.º  99/DGM/DMM/
/CML/25.

7309/CML/24 - Auto  Táxis  Sigma,  Ltd.ª - Licença  n.º  860. 
- Nos  termos  da  Informação  n.º  100/DGM/DMM/CML/25.

12 904/CML/24 - Transportes  Manuel  Mateus  Herdeiros,  Ltd.ª 
- Licença  n.º  1519. - Nos  termos  da  Informação  n.º  130/
/DGM/DMM/CML/25.

7983/CML/23 - Auto  Táxis  José  da  Costa,  Ltd.ª - Licença  n.º  2279. 
- Nos  termos  da  Informação  n.º  125/DGM/DMM/CML/25.

12 906/CML/24 - Transportes  Manuel  Mateus  Herdeiros,  Ltd.ª 
- Licença  n.º  3357. - Nos  termos  da  Informação  n.º  131/
/DGM/DMM/CML/25.

Pedido  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  alteração  
da  designação - 4.ª  emissão

10 189/CML/24 - Patrijorge  Táxis,  Unipessoal,  Ltd.ª - Licença  
n.º  1324. - Nos  termos  da  Informação  n.º  123/DGM/DMM/
/CML/25.

Pedidos  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  substituição  
de  titularidade - 4.ª  emissão

9553/CML/24 - Raquel  Fonseca  Rodrigues,  Unipessoal,  Ltd.ª 
- Licença  n.º  140. - Nos  termos  da  Informação  n.º  98/
/DGM/DMM/CML/25.

224/CML/24 - Elefante  Aventureiro,  Ltd.ª - Licença  n.º  1438. 
- Nos  termos  da  Informação  n.º  103/DGM/DMM/CML/25.

Pedidos  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  substituição  
de  veículo - 5.ª  emissão

11 597/CML/24 - Auto  Táxis  Ferman,  Ltd.ª - Licença  n.º  70. 
- Nos  termos  da  Informação  n.º  116/DGM/DMM/CML/25.

11 819/CML/24 - Auto  Táxis  Ferman,  Ltd.ª - Licença  n.º  76. 
- Nos  termos  da  Informação  n.º  117/DGM/DMM/CML/25.

11 817/CML/24 - Auto  Táxis  Ferman,  Ltd.ª - Licença  n.º  1445. 
- Nos  termos  da  Informação  n.º  119/DGM/DMM/CML/25.

10 915/CML/24 - Auto  Táxis  David  &  Diogo,  Ltd.ª - Licença  
n.º  1714. - Nos  termos  da  Informação  n.º  135/DGM/
/DMM/CML/25.

2924/CML/24 - Táxis  Maripal,  Ltd.ª - Licença  n.º  2259. - Nos  termos  
da  Informação  n.º  124/DGM/DMM/CML/25.

13 632/CML/24 - Táxis  Cunha  &  Necho,  Ltd.ª - Licença  
n.º  2376. - Nos  termos  da  Informação  n.º  127/DGM/DMM/
/CML/25.

13 599/CML/24 - Trilhos  Espaciais,  Unipessoal,  Ltd.ª - Licença  
n.º  2671. - Nos  termos  da  Informação  n.º  128/DGM/DMM/
/CML/25.

11 072/CML/24 - Auto  Táxis  Nogueira  &  Nogueira,  Ltd.ª 
- Licença  n.º  3232. - Nos  termos  da  Informação  n.º  120/
/DGM/DMM/CML/25.

Pedido  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  alteração  
da  designação - 5.ª  emissão

8507/CML/24 - Auto  Táxis  Progresso  de  Pracerias,  Uni-
pessoal,  Ltd.ª - Licença  n.º  2828. - Nos  termos  da  Informação  
n.º  129/DGM/DMM/CML/25.

Pedido  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  substituição  
de  titularidade - 5.ª  emissão

12 034/CML/23 - Muralha  Vitalícia - Unipessoal,  Ltd.ª - Licença  
n.º  192. - Nos  termos  da  Informação  n.º  106/DGM/DMM/
/CML/25.

Pedidos  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  substituição  
de  veículo - 6.ª  emissão

9101/CML/24 - Auto  Táxis  Carneiro,  Ltd.ª - Licença  n.º  1038. 
- Nos  termos  da  Informação  n.º  104/DGM/DMM/CML/25.

11 081/CML/23 - Táxis  Sítio  Paraíso,  Ltd.ª - Licença  n.º  1412. 
- Nos  termos  da  Informação  n.º  97/DGM/DMM/CML/25.

Pedido  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  substituição  
de  veículo - 7.ª  emissão

13 382/CML/24 - Auto  Táxis  Miguel  Chança,  Ltd.ª - Licença  
n.º  1855. - Nos  termos  da  Informação  n.º  126/DGM/DMM/
/CML/25.

Pedido  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  substituição  
de  titularidade - 7.ª  emissão

16 290/CML/23 - Raquel  Fonseca  Rodrigues,  Unipessoal,  Ltd.ª 
- Licença  n.º  3098. - Nos  termos  da  Informação  n.º  122/DGM/
/DMM/CML/25.

Pedido  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  substituição  
de  veículo - 8.ª  emissão

8920/CML/24 - Fortunadequada - Táxis,  Unipessoal,  Ltd.ª - Licença  
n.º  125. - Nos  termos  da  Informação  n.º  102/DGM/DMM/
/CML/25.

DIREÇÃO  MUNICIPAL
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Pedido  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  substituição  
de  titularidade - 8.ª  emissão

9354/CML/24 - Raquel  Fonseca  Rodrigues,  Unipessoal,  Ltd.ª 
- Licença  n.º  916. - Nos  termos  da  Informação  n.º  121/DGM/
/DMM/CML/25.

Pedido  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  substituição  
de  veículo - 10.ª  emissão

5607/CML/24 - João  Midanjo,  Unipessoal,  Ltd.ª - Licença  n.º  512. 
- Nos  termos  da  Informação  n.º  108/DGM/DMM/CML/25.

Pedido  de  2.ª  via  por  deterioração

8863/CML/24 - Alves  &  Moreira,  Ltd.ª - Licença  n.º  568. 
- Nos  termos  da  Informação  n.º  105/DGM/DMM/CML/24.

Revogação  de  despachos

Arquivamento  dos  processos  relativos  aos  pedidos  de  substituição  
de  licença

20 554/CML/12 - Auto  Táxis  Rotema,  Ltd.ª - Licença  n.º  1438.

No  Boletim  Municipal  n.º  999,  datado  de  2013/04/11,  foi  
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos  
da  Informação  n.º  103/DGM/DMM/CML/25.

5722/CML/13 - Táxis  Sítio  Paraíso,  Ltd.ª - Licença  n.º  1412.

No  Boletim  Municipal  n.º  1006,  datado  de  2013/05/30,  foi  
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos  
da  Informação  n.º  97/DGM/DMM/CML/25.

26534/CML/13 - Transportes  Manuel  Mateus  Herdeiros,  Ltd.ª 
- Licença  n.º  1519.

No  Boletim  Municipal  n.º  1047,  datado  de  2014/03/13,  foi  
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos  
da  Informação  n.º  130/DGM/DMM/CML/25.

6096/CML/14 - Auto  Táxis  Sigma,  Ltd.ª - Licença  n.º  860.

No  Boletim  Municipal  n.º  1062,  datado  de  2014/06/26,  foi  
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos  
da  Informação  n.º  100/DGM/DMM/CML/25.

16 917/CML/14 - Auto  Táxis  José  da  Costa,  Ltd.ª - Licença  
n.º  2279.

No  Boletim  Municipal  n.º  1080,  datado  de  2014/10/30,  foi  
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos  
da  Informação  n.º  125/DGM/DMM/CML/25.

10 488/CML/15 - Transportes  Manuel  Mateus  Herdeiros,  Ltd.ª 
- Licença  n.º  3357.

No  Boletim  Municipal  n.º  1115,  datado  de  2015/07/02,  foi  
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos  
da  Informação  n.º  131/DGM/DMM/CML/25.

12 935/CML/15 - Auto  Táxis  Carneiro,  Ltd.ª - Licença  n.º  1038.

No  Boletim  Municipal  n.º  1119,  datado  de  2015/07/30,  foi  
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos  
da  Informação  n.º  104/DGM/DMM/CML/25.

19 735/CML/15 - Auto  Táxis  David  &  Diogo,  Ltd.ª - Licença  
n.º  1714.

No  Boletim  Municipal  n.º  1134,  datado  de  2015/11/12,  foi  
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos  
da  Informação  n.º  135/DGM/DMM/CML/25.

34 215/CML/15 - Transportes  Fernandes  &  Nazaré,  Ltd.ª 
- Licença  n.º  2817.

No  Boletim  Municipal  n.º  1151,  datado  de  2016/03/10,  foi  
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos  
da  Informação  n.º  134/DGM/DMM/CML/25.

2050/CML/16 - Auto  Táxis  Progresso  de  Pracerias,  Ltd.ª 
- Licença  n.º  2828.

No  Boletim  Municipal  n.º  1155,  datado  de  2016/04/07,  foi  
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos  
da  Informação  n.º  129/DGM/DMM/CML/25.

26407/CML/15 - Alves  &  Moreira,  Ltd.ª - Licença  n.º  568.

No  Boletim  Municipal  n.º  1174,  datado  de  2016/08/18,  foi  
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos  
da  Informação  n.º  106/DGM/DMM/CML/25.

12 229/CML/16 - Dulce  Guilhoto  &  Saraiva,  Ltd.ª - Licença  
n.º  688.

No  Boletim  Municipal  n.º  1179,  datado  de  2016/09/22,  foi  
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos  
da  Informação  n.º  99/DGM/DMM/CML/25.

13 222/CML/17 - Auto  Táxis  Nogueira  &  Nogueira,  Ltd.ª - Licença  
n.º  3232.

No  Boletim  Municipal  n.º  1219,  datado  de  2017/06/29,  foi  
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos  
da  Informação  n.º  120/DGM/DMM/CML/25.

10 029/CML/17 - Auto  Táxis  João  Francisco  Almerinda  
&  Filho,  Ltd.ª - Licença  n.º  192.

No  Boletim  Municipal  n.º  1226,  datado  de  2017/08/17,  foi  
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos  
da  Informação  n.º  106/DGM/DMM/CML/25.

16 075/CML/17 - Luís  &  Vicente,  Ltd.ª - Licença  n.º  140.

No  Boletim  Municipal  n.º  1232,  datado  de  2017/09/28,  foi  
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos  
da  Informação  n.º  98/DGM/DMM/CML/25.
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8349/CML/19 - Táxis  Cunha  &  Necho,  Ltd.ª - Licença  n.º  2376.

No  Boletim  Municipal  n.º  1327,  datado  de  2019/07/25,  foi  
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos  
da  Informação  n.º  127/DGM/DMM/CML/25.

13 340/CML/19 - Táxis  Belarmino  &  Alcides,  Ltd.ª - Licença  
n.º  916.

No  Boletim  Municipal  n.º  1343,  datado  de  2019/11/14,  foi  
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos  
da  Informação  n.º  121/DGM/DMM/CML/25.

20 595/CML/19 - Auto  Táxis  Ferman,  Ltd.ª - Licença  n.º  70.

No  Boletim  Municipal  n.º  1354,  datado  de  2020/01/30,  foi  
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos  
da  Informação  n.º  116/DGM/DMM/CML/25.

21 388/CML/19 - Auto  Táxis  Ferman,  Ltd.ª - Licença  n.º  76.

No  Boletim  Municipal  n.º  1354,  datado  de  2020/01/30,  foi  
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos  
da  Informação  n.º  117/DGM/DMM/CML/25.

21 395/CML/19 - Auto  Táxis  Ferman,  Ltd.ª - Licença  n.º  120.

No  Boletim  Municipal  n.º  1354,  datado  de  2020/01/30,  foi  
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos  
da  Informação  n.º  118/DGM/DMM/CML/25.

20 600/CML/19 - Auto  Táxis  Ferman,  Ltd.ª - Licença  n.º  1445.

No  Boletim  Municipal  n.º  1354,  datado  de  2020/01/30,  foi  
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos  
da  Informação  n.º  119/DGM/DMM/CML/25.

2248/CML/20 - Táxis  Mripal  Ltd.ª - Licença  n.º  2259.

No  Boletim  Municipal  n.º  1362,  datado  de  2020/03/27,  foi  
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos  
da  Informação  n.º  124/DGM/DMM/CML/25.

1420/CML/20 - Patrijorge  Táxis,  Ltd.ª - Licença  n.º  1324.

No  Boletim  Municipal  n.º  1369,  datado  de  2020/05/14,  foi  
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos  
da  Informação  n.º  123/DGM/DMM/CML/25.

15 270/CML/21 - Minutosrobustos,  Ltd.ª - Licença  n.º  3098.

No  Boletim  Municipal  n.º  1483,  datado  de  2022/07/21,  foi  
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos  
da  Informação  n.º  122/DGM/DMM/CML/25.

1511/CML/23 - Trilhos  Espaciais,  Unipessoal,  Ltd.ª - Licença  
n.º  1528.

No  Boletim  Municipal  n.º  1528,  datado  de  2023/06/01,  foi  
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos  
da  Informação  n.º  128/DGM/DMM/CML/25.

18 260/CML/22 - João  Midanjo,  Unipessoal,  Ltd.ª - Licença  
n.º  512.

No  Boletim  Municipal  n.º  1540,  datado  de  2023/08/24,  foi  
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos  
da  Informação  n.º  108/DGM/DMM/CML/25.

4689/CML/22 - Fortunadequada - Táxis  Unipessoal,  Ltd.ª 
- Licença  n.º  125.

No  Boletim  Municipal  n.º  1581,  datado  de  2024/06/06,  foi  
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos  
da  Informação  n.º  102/DGM/DMM/CML/25.

17 421/CML/23 - Auto  Táxis  Miguel  Chança,  Ltd.ª - Licença  
n.º  1855.

No  Boletim  Municipal  n.º  1595,  datado  de  2024/09/12,  foi  
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos  
da  Informação  n.º  126/DGM/DMM/CML/25.

DIREÇÃO  MUNICIPAL  
MANUTENÇÃO  E  CONSERVAÇÃO
DEPARTAMENTO  DE  SANEAMENTO    

Processos  deferidos

Por  despacho  do  diretor  de  departamento,  Eng.º  Miguel  
Fernandes:

Ramal  de  ligação  de  saneamento  (Ramal) 

4295/CML/20 - Upi  Lisbon  9,  Ltd.ª. - Nos  termos  do  despacho  
à  margem  da  Informação  n.º  82/DS/DMMC/CML.

10 546/CML/20 - Mota-Engil - Engenharia  e  Construções,  S. A. 
- Nos  termos  do  despacho  à  margem  da  Informação  
n.º  73/DS/DMMC/CML.

1154/CML/21 - Alves  Ribeiro,  S. A. - Nos  termos  do  despacho  
à  margem  da  Informação  n.º  75/DS/DMMC/CML.

4977/CML/22 - Verónica  de  Sousa  Piedade  da  Costa. - Nos  termos  
do  despacho  à  margem  da  Informação  n.º  64/DS/
/DMMC/CML.

2558/CML/24 - Ana  Rita  Rio  Duarte  Costa. - Nos  termos  
do  despacho  à  margem  da  Informação  n.º  79/DS/
/DMMC/CML.

4419/CML/24 - Cal - Companhia  Agrícola  do  Lucunga,  S. A. 
- Nos  termos  do  despacho  à  margem  da  Informação  
n.º  101/DS/DMMC/CML.

5265/CML/24 - Matias  &  Perpétuo - Construções,  Ltd.ª. - Nos  
termos  do  despacho  à  margem  da  Informação  n.º  66/
/DS/DMMC/CML.

7671/CML/24 - Rita  Maria  Martins  Mota  da  Silveira  e  Castro  
Neto. - Nos  termos  do  despacho  à  margem  da  Informação  
n.º  65/DS/DMMC/CML.

8556/CML/24 - Medida  Habitual,  Unipessoal,  Ltd.ª. - Nos  termos  
do  despacho  à  margem  da  Informação  n.º  9/DS/
/DMMC/CML.

DIREÇÃO  MUNICIPAL
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9029/CML/24 - Casa  das  Piteiras - Atividades  Hoteleiras,  Ltd.ª. 
- Nos  termos  do  despacho  à  margem  da  Informação  
n.º  63/DS/DMMC/CML.

10 379/CML/24 - Projourem,  Ltd.ª. - Nos  termos  do  despacho  
à  margem  da  Informação  n.º  67/DS/DMMC/CML.

11 970/CML/24 - C.  Amorim,  Unipessoal,  Ltd.ª. - Nos  termos  
do  despacho  à  margem  da  Informação  n.º  72/DS/
/DMMC/CML.

13 770/CML/24 - Rui  Marcos. - Nos  termos  do  despacho  
à  margem  da  Informação  n.º  44/DS/DMMC/CML.

Ramal  de  ligação  de  saneamento  (Estaleiro)

15 265/CML/21 - Alves  Ribeiro,  S. A. - Nos  termos  do  despacho  
à  margem  da  Informação  n.º  74/DS/DMMC/CML.

Ramal  de  ligação  de  saneamento  (Vistoria)

10 045/CML/24 - Bicahouses,  Ltd.ª. - Nos  termos  do  despacho  
à  margem  da  Informação  n.º  915/DS/DMMC/CML/24.

10 679/CML/24 - Radical  Shield,  Ltd.ª. - Nos  termos  
do  despacho  à  margem  da  Informação  n.º  893/DS/
/DMMC/CML/24.

13 863/CML/24 - Dragonking,  Ltd.ª. - Nos  termos  do  despacho  
à  margem  da  Informação  n.º  858/DS/DMMC/CML/24.

Ramal  de  ligação  de  saneamento  (Ponto  de  Ligação) 

13 839/CML/24 - Rafael  Garrido. - Entregue  por  e-mail  
ao  requerente.        

14 006/CML/24 - ABMB - Sociedade  de  Investimento  Coletivo  
Imobiliário  Fechada,  S. A. - Entregue  por  e-mail  
ao  requerente.        

1408/CML/24 - RTFQSJ - SICAFI,  S. A. - Entregue  por  e-mail  
ao  requerente.

DEPARTAMENTO  DE  EDIFÍCIOS  MUNICIPAIS
DIVISÃO  DE  PROJETO  E  CONSTRUÇÃO  DE  EDIFÍCIOS

Auto  de  vistoria  de  receção  provisória

Por  despacho  da  diretora  do  Departamento  de  Edifícios  
Municipais - Arq.ª  Ana  Paula  Cunha:

Por  despacho  de  2023/01/20,  foi  homologado  o  Auto  de  receção  
provisória  de  «Empreitada  n.º  26/DMMC/DEM/DPCE/22 
- Trabalhos  de  conceção/construção  da  cobertura  provisória  
de  proteção  do  Torreão  Poente  da  Praça  do  Comércio»,  
adjudicada  à  firma - Guiana,  Ltd.ª.

DEPARTAMENTO  DE  INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS  
E  MECÂNICAS

Auto  de  vistoria  para  efeito  de  receção  provisória

Por  despacho  do  diretor  do  Departamento  de  Instalações  
Elétricas  e  Mecânicas,  Eng.º  António  Carlos  de  Jesus  Dimas  
(por  subdelegação  de  competências  ao  abrigo  do  Despacho  

n.º  4/DMMC/2023,  de  16  de  outubro  2023,  publicado  
no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1548,  de  19  de  
outubro  de  2023):

Por  despacho  de  vinte  e  seis  de  fevereiro  de  2025,  foi  homo-
logado  o  Auto  de  vistoria  pa ra  efeito  de  receção  provisória  
da  obra  da  «Empreitada  n.º  3/DMMC/DIEM/DEMIEM/2021 
- Execução  de  obras  prioritárias  e  urgentes  de  instalações  
de  AVAC  e  AQS,  em  edifícios  municipais»,  adjudicada  à  entidade  
Openline  Facility  Services,  S. A.

DIREÇÃO  MUNICIPAL  

AMBIENTE,  ESTRUTURA  VERDE,  CLIMA  
E  ENERGIA
CASA DOS ANIMAIS DE LISBOA

Despacho  n.º  1/CAL/DMAEVCE/CML/25

Suplência

Considerando  a  necessidade  de  assegurar  a  regularidade  
do  exercício  das  funções  e  competências  que  me  foram  
cometidas;

Considerando  que  o  período  previsível  de  ausência,  motivado  
pelo  gozo  de  férias,  é  inferior  a  60  dias,  não  se  verificando  
por  isso,  os  requisitos  do  regime  de  substituição  previstos  
no  artigo  27.º  da  Lei  n.º  2/2004,  de  15  de  janeiro,  alterada  
pela  Lei  n.º  51/2005,  de  30  de  agosto  e  pela  Lei  n.º  64-A/
/2008,  de  31  de  dezembro,  que  aprovou  o  Estatuto  do  Pessoal  
Dirigente  dos  Serviços  e  Organismos  da  Administração  Central,  
Regional  e  Local  do  Estado;

Considerando,  assim,  que  a  presente  substituição  fica  sujeita  
ao  regime  geral  previsto  no  n.º  2  do  artigo  42.º  do  Código  
do  Procedimento  Administrativo.

Designo  para  me  substituir  durante  a  minha  ausência,  
no  período  de  20  a  24  de  março  de  2025,  o  técnico  superior  
(Engenharia  Zootécnica),  Eng.º  Rodrigo  Almeida,  a  desempenhar  
funções  nesta  Divisão.

Lisboa,  em  2025/02/27.

A  chefe  de  divisão,
(a)  Sofia  Baptista

DIVISÃO  DE GESTÃO  CEMITERIAL

Processos  deferidos

Por  despacho  da  chefe  da  Divisão  de  Gestão  Cemiterial

Mudança  de  interessado  de  compartimento  municipal  (artigos  T1.1.17  
ou  T7.6.3.  da  Tabela  de  Taxas  Municipais  em  vigor)

2776/CML - Hugo  Miguel  Resende  Baptista.
2877/CML - Fernando  Morais  Nogueira.

DIREÇÃO  MUNICIPAL
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2992/CML - José  Jacinto  Ferreira  Valadas  dos  Santos.
3010/CML - Manuel  Mário  Lopes  Monteiro  de  Mascarenhas.
3092/CML - Maria  José  Barrela  Buxo  Bojaca.
3109/CML - José  Manuel  Martins  Vieira.
3112/CML - Paulo  Armindo  Teixeira  Advínculo  Sequeira.

Transferência  de  sinais  funerários  [artigo  119.º,  n.º  1,  alínea  b)  do  Regulamento  
dos  Cemitérios  Municipais]

2999/CML - Susana  Maria  Santos  Fernandes.

CEMITÉRIO  DO  ALTO  DE  SÃO  JOÃO

Petições  deferidas

Ao  abrigo  dos  artigos  90.º,  91.º,  97.º  e  98.º  do  Regulamento  
dos  Cemitérios  Municipais

Por  despacho  da  chefe  da  Divisão  de  Gestão  Cemiterial,  
Dr.ª  Sara  Gonçalves:

Revestimento  de  sepultura  temporária

100 - Laura  Maria  Ratinho  Ramalho  Moita.
101 - Paulo  Alexandre  de  Araújo  Pereira.
102 - Carla  Alexandra  Teixeira  Rebelo.

Intervenção  em  compartimento  municipal

103 - Luís  Pedro  Pinto  da  Silva  Cardal.

Intervenção  em  construções  particulares

104 - Elsa  Maria  Conde  Fernandes  Vieira.
105 - Maria  José  de  Lima  Neto  Martins  Vieira.
114 - Maria  Emília  Campos  de  Oliveira  Bordalo  Soares.

As  taxas,  relativas  às  petições,  atrás  indicadas,  deverão  
ser  pagas  na  Secretaria  do  Cemitério,  no  prazo  de  30  dias,  
contados  a  partir  da  data  desta  publicação,  de  contrário  serão  
as  petições  Arquivadas,  nos  termos  do  n.º  1  do  artigo  133.º  
do  Código  do  Procedimento  Administrativo.

CEMITÉRIO  DOS  PRAZERES

Petições  deferidas

Ao  abrigo  dos  artigos  90.º,  91.º,  97.º  e  98.º  do  Regulamento  
dos  Cemitérios  Municipais

Por  despacho  da  chefe  da  Divisão  de  Gestão  Cemiterial,  
Dr.ª  Sara  Gonçalves:

Intervenção  em  compartimento  municipal

117 - Sara  Cristina  dos  Santos  Pintado.

Intervenção  em  construções  particulares

67 - Maria  João  Paiva  de  Andrade  Rau  de  Sousa  Lara.
90 - Pedro  Baliza  Gonçalves.
91 - Diogo  Gomes  Onofre.
123 - Marco  António  Violante  Coelho.

As  taxas,  relativas  às  petições,  atrás  indicadas,  deverão  
ser  pagas  na  Secretaria  do  Cemitério,  no  prazo  de  30  dias,  
contados  a  partir  da  data  desta  publicação,  de  contrário  serão  
as  petições  Arquivadas,  nos  termos  do  n.º  1  do  artigo  133.º  
do  Código  do  Procedimento  Administrativo.

CEMITÉRIO  DA  AJUDA

Petições  deferidas

Ao  abrigo  dos  artigos  90.º,  91.º,  97.º  e  98.º  do  Regulamento  
dos  Cemitérios  Municipais

Por  despacho  da  chefe  da  Divisão  de  Gestão  Cemiterial,  
Dr.ª  Sara  Gonçalves:

Revestimento  de  sepultura  temporária

93 - José  António  Brás  da  Costa  Lopes.
95 - Maria  Alice  Duarte  Lopes  Costa.
98 - Raul  Amoedo  Rodrigues.
99 - Nuno  Miguel  Neves  Fernandes.

Intervenção  em  compartimento  municipal

96 - Maria  da  Conceição  Garrido  Rosa  do  Carmo  Alves.
122 - António  Manuel  Leão  Mora  Ramos.

Intervenção  em  construções  particulares

119 - Manuel  António  Estácio  da  Veiga  Mateus.

As  taxas,  relativas  às  petições,  atrás  indicadas,  deverão  
ser  pagas  na  Secretaria  do  Cemitério,  no  prazo  de  30  dias,  
contados  a  partir  da  data  desta  publicação,  de  contrário  serão  
as  petições  Arquivadas,  nos  termos  do  n.º  1  do  artigo  133.º  
do  Código  do  Procedimento  Administrativo.

CEMITÉRIO  DE  BENFICA

Petições  deferidas

Ao  abrigo  dos  artigos  90.º,  91.º,  97.º  e  98.º  do  Regulamento  
dos  Cemitérios  Municipais

Por  despacho  da  chefe  da  Divisão  de  Gestão  Cemiterial,  
Dr.ª  Sara  Gonçalves:

Revestimento  de  sepultura  temporária

3622/24 - Maria  Manuela  Dias  Perdigão  Olivença.
83 - José  Guilherme  Galinha  Mendes.
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85 - Ana  Maria  Moreira  de  Melo  Cardoso  Godinho.
107 - António  Manuel  Caldas  da  Costa  Leite.
110 - Teresa  Matilde  Remízio  Ferreira.
111 - Maria  Andreia  da  Silva  Oliveira.

Intervenção  em  compartimento  municipal

77 - Maria  Manuel  Torres  de  Vasconcelos.
81 - Liliana  Nunes  Silva.
82 - Alice  Lopes  Nunes  Henriques  Branco.
89 - Artur  Manuel  Ferreira.

Intervenção  em  construções  particulares

87 - Congregação  das  Irmãs  Dominicanas  de  Santa  Catarina  
de  Sena.

As  taxas,  relativas  às  petições,  atrás  indicadas,  deverão  
ser  pagas  na  Secretaria  do  Cemitério,  no  prazo  de  30  dias,  
contados  a  partir  da  data  desta  publicação,  de  contrário  serão  
as  petições  Arquivadas,  nos  termos  do  n.º  1  do  artigo  133.º  
do  Código  do  Procedimento  Administrativo.

CEMITÉRIO  DOS  OLIVAIS

Petições  deferidas

Ao  abrigo  dos  artigos  90.º,  91.º,  97.º  e  98.º  do  Regulamento  
dos  Cemitérios  Municipais

Por  despacho  da  chefe  da  Divisão  de  Gestão  Cemiterial,  
Dr.ª  Sara  Gonçalves:

Revestimento  de  sepultura  temporária

20 - Emília  Maria  Alberto  dos  Santos  Costa.
115 - Ricardo  José  Coelho  Baleiras  Romano.
116 - Ana  Maria  Borges  de  Lemos  Alves.

Intervenção  em  compartimento  municipal

106 - Maria  de  Lourdes  Horta  da  Palma.
120 - Maria  de  Fátima  Gonçalves  de  Sousa  Afonso.

Intervenção  em  construções  particulares

120 - Paula  Silvina  Pedro  Vales  Ferrão.
136 - Elisa  Maria  das  Neves  Martins  Carvalho.

As  taxas,  relativas  às  petições,  atrás  indicadas,  deverão  
ser  pagas  na  Secretaria  do  Cemitério,  no  prazo  de  30  dias,  
contados  a  partir  da  data  desta  publicação,  de  contrário  serão  
as  petições  Arquivadas,  nos  termos  do  n.º  1  do  artigo  133.º  
do  Código  do  Procedimento  Administrativo.

CEMITÉRIO  DO  LUMIAR

Petições  deferidas

Ao  abrigo  dos  artigos  90.º,  91.º,  97.º  e  98.º  do  Regulamento  
dos  Cemitérios  Municipais

Por  despacho  da  chefe  da  Divisão  de  Gestão  Cemiterial,  
Dr.ª  Sara  Gonçalves:

Revestimento  de  sepultura  temporária

15 - Teresa  da  Conceição  Barreira  Silva.
97 - Gonçalo  Araújo  Gonçalves  Rodrigues.
109 - Tiago  Martins  Lopes  da  Veiga.

As  taxas,  relativas  às  petições,  atrás  indicadas,  deverão  
ser  pagas  na  Secretaria  do  Cemitério,  no  prazo  de  30  dias,  
contados  a  partir  da  data  desta  publicação,  de  contrário  serão  
as  petições  Arquivadas,  nos  termos  do  n.º  1  do  artigo  133.º  
do  Código  do  Procedimento  Administrativo.

CEMITÉRIO  DE  CARNIDE

Petição  deferida

Ao  abrigo  dos  artigos  90.º,  91.º,  97.º  e  98.º  do  Regulamento  
dos  Cemitérios  Municipais

Por  despacho  da  chefe  da  Divisão  de  Gestão  Cemiterial,  
Dr.ª  Sara  Gonçalves:

Revestimento  de  sepultura  temporária

140 - Camila  Zainabo  Hassangy. - As  taxas  relativas  à  petição  
indicada,  deverão  ser  pagas  na  Secretaria  do  Cemitério,  no  prazo  
de  30  dias,  contados  a  partir  da  data  desta  publicação,  
de  contrário  será  a  petição  Arquivada,  nos  termos  do  n.º  1  
do  artigo  133.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo.

DIVISÃO  DE  FISCALIZAÇÃO  E  APROVISIONAMENTO  

Auto  de  vistoria  para  efeito  de  suspensão  dos  trabalhos  n.º  1  

Por  despacho  da  diretora  da  Unidade  de  Coordenação  Terri-
torial,  Dr.ª  Helena  Maria  Pereira  Caria  (por  subdelegação  
de  competências  ao  abrigo  do  Despacho  n.º  41/P/2025,  
de  20  de  fevereiro  de  2025,  publicado  no  4.º  Suplemento  
ao  Boletim  Municipal  n.º  1618,  de  20  de  fevereiro  de  2025): 

Por  despacho  de  26  de  fevereiro  de  2025,  foi  homologado  
o  Auto  de  vistoria  para  efeito  de  suspensão  dos  trabalhos  
n.º  1  da  «Empreitada  n.º  13/UCT/DFA/2023 - Fornecimento  
e  execução  de  sinalização  horizontal  na  cidade  de  Lisboa»,  
adjudicada  à  entidade  Sipfa - Sinalização  e  Pinturas,  Ltd.ª.

UNIDADE  DE  COORDENAÇÃO  TERRITORIAL
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UNIDADE  DE  INTERVENÇÃO  TERRITORIAL  
CENTRO  
BRIGADA  LX  CENTRO  

Despacho  n.º  01/UCT/UITC/BLXC/2025

Substituição  em  período  de  férias
  
Considerando  a  necessidade  de  assegurar  a  regularidade  
do  exercício  de  funções  e  competências  da  Unidade  de  Inter-
venção  Territorial  Centro;

Considerando  que  o  período  previsível  de  ausência  (motivado  
pelo  gozo  de  férias)  é  inferior  a  60  dias,  não  se  verificando,  
por  isso,  os  requisitos  do  regime  de  substituição  previstos  
no  Estatuto  do  Pessoal  Dirigente  dos  Serviços  e  Organismos  
da  Administração  Central,  Regional  e  Local  do  Estado.

Designo,  ao  abrigo  do  disposto  no  n.º  2  do  artigo  42.º  do  Código  
de  Procedimento  Administrativo,  na  redação  em  vigor,  
para  me  substituir  durante  a  minha  ausência,  no  período  
compreendido  entre  os  dias  5  a  7  de  março,  o  diretor  
da  UIT  Centro,  Dr.  Frederico  Rodrigues.

Lisboa,  em  2025/02/28.
  
A  chefe  de  divisão  da  BLXC,
(a)  Maria  João  Jesus

Processos  arquivados

Por  despacho  de  outros  colaboradores:

852/RLU/19 - Dina  Maria  Barroso  Alves  Schalck  Correia  Pereira 
- Rua  Tomás  Ribeiro,  38/40 - Por  despacho  dado  em  2025/
/01/02. - Com  os  seguintes  fundamentos:  Concordo  
com  o  arquivo.

10 511/EXP/13 - Por  despacho  dado  em  2023/05/15. - Com  
os  seguintes  fundamentos:  Concordo  com  o  arquivo.

240/RLU/18 - Fernando  Manuel  de  Sampaio  de  Oliveira  
Araújo  Cch - Rua  das  Portas  de  Santo  Antão,  159/163 
- Por  despacho  dado  em  2024/06/25. - Com  os  seguintes  
fundamentos:  Considerando:  - a  alteração  de  proprietário  
ocorrida,  de  acordo  com  a  certidão  permanente  ao  qual  
o  p.  procedimento  não  é  oponível,  não  tendo  sido  
registado  o  ónus  na  CRP;  - que  o  presente  procedimento  
administrativo  data  de  2018,  não  se  tornando  eficaz  
o  seu  prosseguimento  com  AI  aos  novos  proprietários;  
- se  encontra  também  registada  posteriormente  uma  
promessa  de  alienação,  com  prazo  até  2024/08/24.  
Extingo,  desde  já,  o  presente  procedimento,  nos  termos  
do  artigo  95.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  
com  o  seu  inerente  arquivamento.  Registar  na  Base  
das  Intimações.  Na  sequência:  Considerando  o  espírito  
de  colaboração  que  deve  presidir  as  relações  da  Adminis-
tração  com  os  particulares,  contatar/notificar  os  proprie-
tários,  após  a  concretização  da  alienação  prometida,  

para  que  esclareçam  quais  as  intenções  relativas  
à  reabilitação/intervenção  urbanística  daquele  edificado,  
que  se  impõe  como  necessária.  Do  que  resultar  da  resposta  
a  esse  contato  ou  na  ausência  da  mesma,  realizar  
visita  ao  local  com  proposta  de  atuação.  

332/RLU/24 - Câmara  Municipal  de  Lisboa - Rua  Doutor  
Gama  Barros,  24/26 - Por  despacho  dado  em  2025/
/01/02. - Com  os  seguintes  fundamentos:  Em  face  
do  que  se  informa  proponho  o  arquivamento  do  presente  
procedimento,  nos  termos  do  artigo  95.º  do  Código  
do  Procedimento  Administrativo,  com  o  seu  inerente  
arquivamento.

557/RLU/14 - António  Nunes  de  Almeida - Travessa  
do  Hospital,  16/20 - Por  despacho  dado  em  2024/12/10. 
- Com  os  seguintes  fundamentos:  Considerando  que  
a  p.  informação,  apesar  do  tempo  entretanto  decorrido  
sobre  a  proposta  ali  inserida,  refere  a  eliminação  
dos  fatores  de  insegurança  e  insalubridade,  extingo,  
desde  já,  o  presente  procedimento  nos  termos  
do  artigo  112.º  do  CPA,  com  o  seu  inerente  arquivamento.  
Atualize-se  a  Base  das  Intimações.

298/RLU/23 - Eduardo  Augusto  da  Silva,  Ltd.ª - Rua  Pedro  
Nunes,  10/10-B -. Por  despacho  dado  em  2025/01/13. 
- Com  os  seguintes  fundamentos:  Concordo  com  o  arquivo.

251/RLU/23 - Administração  do  Condomínio - Avenida  Marquês  
de  Tomar,  48/48-A - Por  despacho  dado  em  2025/
/01/13. - Com  os  seguintes  fundamentos:  Concordo  
com  o  arquivo.

308/RLU/24 - Câmara  Municipal  de  Lisboa - Rua  Barão  
de  Sabrosa,  309/309-B - Por  despacho  dado  em  2025/
/01/13. - Com  os  seguintes  fundamentos:  Concordo  
com  o  arquivo.

41/RLU/21 - Administração  do  Condomínio - Ana  Rita  Gonçalves 
- Rua  de  Ponta  Delgada,  42 - Por  despacho  dado  em  2025/
/01/29. - Com  os  seguintes  fundamentos:  Concordo.

39/RLU/23 - António  Rodrigues  Vermelho  (Kimakieto - Investi-
mentos,  S. A.) - Rua  Antero  de  Quental,  15/15-B - Por  
despacho  dado  em  2025/01/30. - Com  os  seguintes  
fundamentos:  Em  face  do  que  se  informa  proponho  
o  arquivamento  do  presente  procedimento,  nos  termos  
do  artigo  95.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  
com  o  seu  inerente  arquivamento.

451/RLU/23 - Maria  Augusta  Afonso  Fernandes  Martha 
- C.  C.  Herança - Avenida  dos  Estados  Unidos  da  América,  
98/98-A - Por  despacho  dado  em  2025/01/30. - Com  
os  seguintes  fundamentos:  Em  face  do  que  se  informa  
proponho  o  arquivamento  do  presente  procedimento,  
nos  termos  do  artigo  95.º  do  Código  do  Procedimento  
Administrativo,  com  o  seu  inerente  arquivamento.

42/RLU/21 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Meda - Rua  
de  Ponta  Delgada,  38 - Por  despacho  dado  em  2025/
/01/16. - Com  os  seguintes  fundamentos:  Concordo.

852/RLU/19 - Dina  Maria  Barroso  Alves  Schalck  Correia  Pereira 
- Rua  Tomás  Ribeiro,  38/40 -  Por  despacho  dado  em  2025/
/01/02. - Com  os  seguintes  fundamentos:  Concordo  
com  o  arquivo.
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UNIDADE  DE  INTERVENÇÃO  TERRITORIAL  
CENTRO  HISTÓRICO

Processos  arquivados

Por  despacho  do  diretor  de  departamento  da  UITCH  (por  
subdelegação  de  competências - Despacho  n.º  3/UCT/2024,  
de  26  de  março - Publicado  no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  
Municipal  n.º  1571,  de  28  de  março  de  2024):

415/RLU/2023 - Largo  Marques  do  Lavradio,  4 - Por  despacho  
dado  em  2025/02/20. - Com  os  seguintes  fundamentos:  
Concordo.  Declaro  a  extinção  do  procedimento  nos  termos  
do  artigo  95.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo.  
À  Secretaria  para  atualizar  a  base  de  dados.  É  de  arquivar  
o  processo.  À  DAM.

368/RLU/2023 - Rua  Maria  Pia,  114/116 - Por  despacho  
dado  em  2025/02/20. - Com  os  seguintes  fundamentos:  
Concordo.  Declaro  a  extinção  do  procedimento  nos  termos  
do  artigo  95.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo.  
À  Secretaria  para  atualizar  a  base  de  dados.  É  de  arquivar  
o  processo.  À  DAM.

1/RLU/2021 - Travessa  do  Jordão,  18  (Vila,  4) - Por  despacho  
dado  em  2025/02/20. - Com  os  seguintes  fundamentos:  
Concordo.  Declaro  a  extinção  do  procedimento  por  inutilidade  
superveniente,  nos  termos  do  artigo  95.º  do  CPA.  
Arquive-se  o  processo.

238/RLU/2023 - Rua  da  Regueira,  56/58 - Por  despacho  
dado  em  2025/02/20. - Com  os  seguintes  fundamentos:  
Concordo.  Declaro  a  extinção  do  procedimento  nos  termos  
do  artigo  95.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo.  
À  Secretaria  para  atualizar  a  base  de  dados.  É  de  arquivar  

o  processo.  À  DAM.

OS  INTERESSADOS  
PODERÃO  CONSULTAR  

OS  RESPETIVOS  
PROCESSOS
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MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Anúncio  n.º  137/UCT/DGEP/2025

Declaração  de  prédios  devolutos

Nos  termos  da  alínea  d)  do  n.º  1  do  artigo  112.º  do  Código  
de  Procedimento  Administrativo  e  do  artigo  56.º  da  Lei  
n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  torna-se  público  que  ficam  
notificados  os  sujeitos  passivos  do  Imposto  Municipal  sobre  
Imóveis  que:

1 - Considerando  as  competências  atribuídas  aos  municípios  
pelo  Decreto-Lei  n.º  159/2006,  de  08/08,  a  Câmara  Municipal  
de  Lisboa  desenvolveu  os  procedimentos  administrativos  
tendentes  à  identificação  dos  prédios  ou  frações  autónomas  
devolutas  e  respetiva  comunicação  à  Autoridade  Tributária  
e  Aduaneira.

2 - No  âmbito  dos  procedimentos  referidos,  foram  notificados  
os  sujeitos  passivos  do  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis,  
quer  da  intenção  da  Câmara  na  declaração  de  devoluto,  
no  âmbito  da  audiência  dos  interessados,  realizada  nos  termos  
dos  artigos  121.º  e  122.º  do  Código  do  Procedimento  Adminis-
trativo,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  7  de  janeiro,  
quer  do  ato  administrativo  de  declaração  de  prédio  ou  fração  
devolutos.

3 - Pelo  que,  por  despacho  da  Senhora  Vereadora  Joana  
Almeida,  datado  de  2025/02/11,  foram  declarados  devolutos  
os  seguintes  imóveis/frações:

ANÚNCIOS,  AVISOS,  EDITAIS  E  NOTICIÁRIO

ANÚNCIOS 4 - Os  atos  administrativos  objeto  da  presente  publicação  foram  
praticados  ao  abrigo  da  delegação  e  subdelegação  de  compe-
tências,  efetuadas  por  Sua  Ex.ª  o  Presidente  da  Câmara,  
concretizadas  pelo  Despacho  n.º  229/P/2022,  publicado  
no  2.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1505,  de  22  de  
dezembro  de  2022.

Lisboa,  em  2025/02/14.

A  chefe  de  divisão,
(a)  Sónia  Castro

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Anúncio  n.º  174/UCT/UITCH/2025

Torna-se  público,  tendo  sido  notificados  os  proprietários  
do  prédio,  sito  na  Rua  da  Atalaia,  28  a  30,  de  que:

1 - Por  meu  despacho,  datado  de  2025/01/28,  foi  determinada  
a  realização  de  vistoria  ao  edifício,  sito  na  morada  referen-
ciada,  efetuada  na  mesma  data,  tendo-se,  de  acordo  com  o  Auto  
de  vistoria  n.º  51/AUT/UCT_UITCH/GESTURBE/2025,  constante  
do  Processo  n.º  40/RLU/2025:

a)  Constatada  a  necessidade  de  executar  obras  de  correção  
das  más  condições  de  segurança.

2 - Na  sequência  da  referida  vistoria,  foi  determinado  intimar  
os  proprietários  do  imóvel  a  executar  as  obras  de  correção  
das  más  condições  de  segurança  correspondentes  às  medidas  
cautelares  descritas  no  Auto  de  vistoria,  com  o  prazo  
de  10  dias  úteis  para  o  seu  início  e  com  o  prazo  de  30  dias  
úteis  para  a  sua  conclusão.

3 - A  decisão  constante  do  presente  Anúncio  foi  proferida  por  
despacho  da  Senhora  Vereadora  Joana  Almeida,  de  2025/
/02/11,  exarado  na  Informação  n.º  2010/INF/UCT_UITCH/
/GESTURBE/2025,  com  base  nos  seguintes  fundamentos:

-  No  artigo  33.º,  n.º  1,  alínea  w)  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12/
/09,  que  comete  às  Câmaras   competência  para  ordenar,  prece-
dendo  vistoria,  a  demolição  total  ou  parcial  ou  a  beneficiação  
de  construções  que  ameacem  ruína  ou  constituam  perigo  
para  a  segurança  das  pessoas;

-  No  artigo  89.º,  n.º  2  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,  
que  comete  à  Câmara  competência  para  determinar  a  execução  
de  obras  de  correção  das  más  condições  de  segurança  
ou  de  salubridade  e  das  obras  de  conservação  necessárias  
à  melhoria  do  arranjo  estético;

Campo das Amoreiras  Processo Freguesia Observações 

R. António Nobre, 13-13A 
 
567/RLU/2024 

 
São Domingos 

de Benfica 
 

Total 
 

R. dos Quarteis, 44-46ª 
 

 
314/RLU/2024 Ajuda Fração A (r/c) 

 
Av. de Paris, 3-3B 

 
43/RLU/2024 

 
Areeiro 

 
Fração A (LJ A) 

 
Av. Rainha Dona Leonor 4, R/C Esq 

 
448/RLU/2024 

 
Lumiar 

 
Fração B (r/c esq) 

 
Av. Rainha Dona Leonor 17, 1.º Dto 

 
453/RLU/2024 

 
Lumiar  

 
Fração D (1.º Dto) 

 
Av. Rainha Dona Leonor 18, R/C Esq 

 
457/RLU/2024 

 
Lumiar  

 
Fração B (r/c esq) 

 
R. de Infantaria 16, 72-80 

 
501/RLU/2024 

Campo de 
Ourique 

 
Total 

 
Cc. da Boa-Hora, 86-86B 

 
540/RLU/2024 

 
Alcântara 

 
1.º Dto e 1.º Esq 

 
R. do Salitre, 90-90A 

 
544/RLU/2024 

 
Santo António 

 
Fração E (2.º Esq) 

 
R. Visconde de Seabra 10-10C, R/C 

 
596/RLU/2024 

 
Alvalade 

 
Fração A (r/c) 

 
R. de São Miguel, 54-56A 

 
108/RLU/2024 

Santa Maria 
Maior 

 
Total 
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-  Na  delegação  e  subdelegação  de  competências  efetuadas  
por  Sua  Ex.ª  o  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  
nos  termos  do  Anexo  1  do  Despacho  n.º  229/P/2022,  
publicado  no  2.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1505,  
de  2022/12/22.

4 - Atendendo  à  urgência  na  atuação,  com  vista  à  salvaguarda  
de  valores  e  interesses  de  ordem  pública,  como  a  salubridade  
e  a  segurança  das  pessoas:

 - Não  houve  lugar  à  audiência  prévia  dos  interessados,  
de  acordo  com  a  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  124.º  do  Código  
do  Procedimento  Administrativo,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  
n.º  4/2015,  de  07/01;  

 - Foi  preterida  a  notificação  prévia  de  vistoria  e  todos  os  proce-
dimentos  previstos  no  artigo  90.º  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  
de  16/12,  de  acordo  com  o  n.º  8  do  mesmo  artigo.

5 - Foram,  ainda,  notificados  de  que:

-  O  não  cumprimento  da  intimação,  objeto  da  decisão  final  
supra  referenciada:

a)  Constitui  contraordenação  punível  com  coima,  nos  termos  
da  alínea  s)  do  n.º  1  do  artigo  98.º  do  Decreto-Lei  
n.º  555/99,  de  16/12,  na  sua  redação  atual,  cuja  coima  
está  graduada  entre  os  500  euros  e  o  montante  máximo  
de  100  000  euros,  no  caso  de  pessoa  singular,  e  entre  
1500  euros  e  o  montante  máximo  de  250  000  euros,  
no  caso  de  pessoa  coletiva;

b)  Constitui  crime  de  desobediência,  previsto  pelos  artigos  100.º,  
n.º  1  e  102.º,  n.º  3  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16  de  
dezembro,  com  as  devidas  alterações  legais  e  punido  
pelo  artigo  348.º  do  Código  Penal,  com  pena  de  prisão  
até  1  ano  ou  com  pena  de  multa  até  120  dias.

-  Caso  não  dêem  execução,  no  prazo  estipulado,  
às  necessárias  obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar  
posse  administrativa  do  imóvel  e  executá-las  coercivamente.

6 - Informou-se,  ainda,  que:

-  A  decisão  final  de  intimação,  proferida  no  âmbito  do  presente  
procedimento,  é  após  a  sua  eficácia,  passível  de  registo  predial  
promovido  oficiosamente  pela  CML,  nos  termos  do  n.º  5  
do  artigo  89.º  do  RJUE.  Este  registo  será,  nos  termos  
do  n.º  6  do  mesmo  artigo,  cancelado  através  da  exibição  
de  certidão  emitida  pela  CML  que  ateste  o  cumprimento  
da  decisão  intimação;

-  Enquanto,  por  motivos  alheios  ao  Município,  não  forem  
concluídas  as  obras  de  correção,  conservação,  reabilitação  
e/ou  demolição  determinadas,  a  taxa  de  Imposto  Municipal  
sobre  Imóveis  (IMI)  será  majorada  em  30  %  ou  200  %  
ao  abrigo  do  disposto  no  n.º  8  ou  n.º  3  do  artigo  112.º  
do  Código  do  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  e  na  Deli-
beração  n.º  677/AML/2024,  publicada  no  7.º  Suplemento  
ao  Boletim  Municipal  n.º  1609,  de  2024/12/19;

-  Os  prédios  urbanos  objeto  de  reabilitação  urbana  são  passíveis  
de  isenção  de  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)  pelo  
período  de  3  anos  nos  termos  do  disposto  no  artigo  45.º  
do  Estatuto  dos  Benefícios  Fiscais;

-  As  empreitadas  de  reabilitação  urbana,  tal  como  definido  
em  diploma  específico,  realizadas  em  imóveis  localizados  
em  Áreas  de  Reabilitação  Urbana  delimitadas  nos  termos  
legais,  ficam  sujeitas  a  taxa  reduzida  de  IVA,  nos  termos  
do  artigo  76.º  da  Lei  n.º  64-A/2008,  de  31/12,  que  aprovou  
o  Orçamento  de  Estado  para  2009  e  procedeu  à  alteração  
à  lista  I  anexa  ao  Código  do  IVA.

7 - Por  forma  a  evitar  a  majoração  da  taxa  Imposto  Municipal  
sobre  Imóveis  (IMI)  referida  no  ponto  anterior,  solicitou-se  
que  o  início  e  conclusão  de  quaisquer  obras  seja  comu-
nicado,  por  escrito,  à  Unidade  de  Intervenção  Territorial  
Centro  Histórico,  sita  na  Rua  do  Comércio,  8,  3.º  andar 
- 1100-150  Lisboa.  Caso  pretenda,  poderá  comunicar  o  início  
das  obras  para  o  e-mail  uct.uitch@cm-lisboa.pt.

Lisboa,  em  2025/02/25.

O  diretor  de  departamento,
(a)  João  Gomes  da  Silva

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Anúncio  n.º  176/UCT/UITCH/2025

Torna-se  público,  tendo  sido  notificados  os  proprietários  
do  prédio,  sito  na  Calçada  Salvador  Correia  de  Sá,  58,  de  que:

1 - Por  meu  despacho,  datado  de  2024/06/19,  foi  determinada  
a  realização  de  vistoria  ao  edifício,  sito  na  morada  referenciada,  
efetuada  em  2024/10/22,  tendo-se,  de  acordo  com  o  Auto  
de  vistoria  n.º  597/AUT/UCT_UITCH/GESTURBE/2024,  
constante  do  Processo  n.º  338/RLU/2024:

-  Apurado  os  níveis  de  conservação  do  edifício  e  frações/
/fogos/espaços  funcionalmente  distintos  vistoriados;

-  Constatada  a  necessidade  de  executar  obras  de  correção,  
conservação  e  reabilitação  para  eliminação  das  patologias  
descritas.

2 - Na  sequência  da  referida  vistoria  foi  determinado:

a)  Atribuir  os  níveis  de  conservação  indicados  no  Auto  
de  vistoria  e  nas  respetivas  fichas  de  avaliação:

-  Edifício,  partes  comuns,  Calçada  Salvador  Correia  de  Sá,  58:  
Estado  de  conservação - Mau;  Nível  de  conservação  2 
- Ficha  n.º  10522;

-  Fração - Calçada  Salvador  Correia  de  Sá,  58,  r/c  esquerdo:  
Estado  de  conservação - Péssimo;  Nível  de  conservação  1 
- Ficha  n.º  10522-572421;

-  Fração - Calçada  Salvador  Correia  de  Sá,  58,  r/c  direito:  
Estado  de  conservação - Péssimo;  Nível  de  conservação  1 
- Ficha  n.º  10522-572422;

-  Fração - Calçada  Salvador  Correia  de  Sá,  58,  1.º  esquerdo:  
Estado  de  conservação - Mau;  Nível  de  conservação  2 
- Ficha  n.º  10522-572521;
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-  Fração - Calçada  Salvador  Correia  de  Sá,  58,  1.º  direito:  
Estado  de  conservação - Mau;  Nível  de  conservação  2 
- Ficha  n.º  10522-572541;

-  Fração - Calçada  Salvador  Correia  de  Sá,  58,  2.º:  Estado  
de  conservação - Mau;  Nível  de  conservação  2 - Ficha  
n.º  10522-572561.

b)  Intimar  os  proprietários  do  imóvel  a  executar  as  obras  
de  correção  das  más  condições  de  segurança  ou  de  salu-
bridade,  descritas  no  Auto  de  vistoria,  com  o  prazo  
de  9  meses  para  o  seu  início  e  com  o  prazo  de  18  meses  
para  a  sua  conclusão;

c)  Intimar  os  proprietários  do  imóvel  a  executar  as  obras  
de  conservação  necessárias  à  melhoria  do  arranjo  estético,  
descritas  no  Auto  de  vistoria,  com  o  prazo  de  9  meses  
para  o  seu  início  e  com  o  prazo  de  18  meses  para  
a  sua  conclusão;

d)  Intimar  os  proprietários  do  imóvel  para  executar  as  obras  
de  reabilitação,  por  forma  a  restituir  as  caraterísticas  
de  desempenho  e  segurança  funcional,  estrutural  e  construtiva  
do  edifício,  cujo  nível  de  conservação  apurado  é  de  1/2,  
com  o  prazo  de  9  meses  para  o  seu  início  e  com  o  prazo  
de  18  meses  para  a  sua  conclusão.

3 - A  decisão  constante  do  presente  Anúncio  foi  proferida  
por  despacho  da  Senhora  Vereadora  Joana  Almeida,  datado  
de  2025/02/11,  exarado  na  Informação  n.º  1150/INF/
/UCT_UITCH/GESTURBE/2025,  com  base  nos  seguintes  
fundamentos:

-  No  artigo  33.º,  n.º  1,  alínea  w)  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12/
/09,  que  comete  às  Câmaras  competência  para  ordenar,  
precedendo  vistoria,  a  demolição  total  ou  parcial  ou  a  bene-
ficiação  de  construções  que  ameacem  ruína  ou  constituam  
perigo  para  a  segurança  das  pessoas;

-  No  artigo  89.º,  n.º  2  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,  
que  comete  à  Câmara  competência  para  de terminar  
a  execução  de  obras  de  correção  das  más  condições  
de  segurança  ou  de  salubridade  e  das  obras  de  conser-
vação  necessárias  à  melhoria  do  arranjo  estético;

-  No  artigo  55.º  do  Decreto-Lei  n.º  307/2009,  de  23/10,  
que  comete  às  Câmaras  competência  para  ordenar  a  execução  
de  obras  de  reabilitação  necessárias  à  restituição  das  
caraterísticas  de  desempenho  e  segurança  funcional,  estru-
tural  e  construtiva  dos  edifícios  ou  frações,  cujo  nível  
apurado  é  de  1,  2  ou  3;

-  No  artigo  90.º,  n.º  5  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,  
que  determina  que,  nos  Autos  elaborados  na  sequência  
de  vistoria  realizada  se  proceda  à  identificação  do  estado  
de  conservação  do  imóvel  de  acordo  com  o  disposto  
no  artigo  5.º  do  Decreto-Lei  n.º  266-B/2012,  de  31  de  
dezembro  e  respetiva  regulamentação;

-  Na  delegação  e  subdelegação  de  competências  efetuadas  
por  Sua  Ex.ª  o  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  
nos  termos  do  Anexo  1  do  Despacho  n.º  229/P/2022,  
publicado  no  2.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1505,  
de  2022/12/22;

-  Na  audiência  prévia,  efetuada  nos  termos  dos  artigos  121.º  
e  122.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  aprovado  
pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  07/01.

4 - Foram,  ainda,  notificados  de  que:

-  O  não  cumprimento  da  intimação,  objeto  da  decisão  final  
supra  referenciada:

a)  Constitui  contraordenação  punível  com  coima,  nos  termos  
da  alínea  s)  do  n.º  1  do  artigo  98.º  do  Decreto-Lei  
n.º  555/99,  de  16/12,  na  sua  redação  atual,  cuja  coima  
está  graduada  entre  os  500  euros  e  o  montante  máximo  
de  100 000  euros,  no  caso  de  pessoa  singular,  e  entre  
1500  euros  e  o  montante  máximo  de  250 000  euros,  
no  caso  de  pessoa  coletiva;

b)  Constitui  crime  de  desobediência,  previsto  pelos  artigos  100.º,  
n.º  1  e  102.º,  n.º  3  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16  de  
dezembro,  com  as  devidas  alterações  legais  e  punido  
pelo  artigo  348.º  do  Código  Penal,  com  pena  de  prisão  
até  1  ano  ou  com  pena  de  multa  até  120  dias.

- Caso  não  deem  execução,  no  prazo  estipulado,  às  necessárias  
obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar  posse  administrativa  
do  imóvel  e  executá-las  coercivamente.

5 - Informou-se,  ainda,  que:

-  A  decisão  final  de  intimação  proferida  no  âmbito  do  presente  
procedimento  é,  após  a  sua  eficácia,  passível  de  registo  
predial  promovido  oficiosamente  pela  CML,  nos  termos  
do  n.º  5  do  artigo  89.º  do  RJUE.  Este  registo  será,  nos  termos  
do  n.º  6  do  mesmo  artigo,  cancelado  através  da  exibição  
de  certidão  emitida  pela  CML  que  ateste  o  cumprimento  
da  decisão  intimação;

-  Enquanto,  por  motivos  alheios  ao  Município,  não  forem  
concluídas  as  obras  de  correção,  conservação,  reabilitação  
e/ou  demolição  determinadas,  a  taxa  de  Imposto  Municipal  
sobre  Imóveis  (IMI)  será  majorada  em  30 %  ou  200 %  
ao  abrigo  do  disposto  no  n.º  8  ou  n.º  3  do  artigo  112.º  
do  Código  do  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  e  na  Deli-
beração  n.º  677/AML/2024,  publicada  no  7.º  Suplemento  
ao  Boletim  Municipal  n.º  1609,  de  2024/12/19;

-  Os  prédios  urbanos  objeto  de  reabilitação  urbana  são  passíveis  
de  isenção  de  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)  pelo  
período  de  3  anos  nos  termos  do  disposto  no  artigo  45.º  
do  Estatuto  dos  Benefícios  Fiscais;

-  As  empreitadas  de  reabilitação  urbana,  tal  como  definido  
em  diploma  específico,  realizadas  em  imóveis  localizados  
em  Áreas  de  Reabilitação  Urbana  delimitadas  nos  termos  
legais,  ficam  sujeitas  a  taxa  reduzida  de  IVA,  nos  termos  
do  artigo  76.º  da  Lei  n.º  64-A/2008,  de  31/12,  que  aprovou  
o  Orçamento  de  Estado  para  2009  e  procedeu  à  alteração  
à  lista  I  anexa  ao  Código  do  IVA.

6 - Por  forma  a  evitar  a  majoração  da  taxa  Imposto  Municipal  
sobre  Imóveis  (IMI)  referida  no  ponto  anterior,  solicitou-se  
que  o  início  e  conclusão  de  quaisquer  obras  seja  comu-
nicado,  por  escrito,  à  Unidade  de  Intervenção  Territorial  
Centro  Histórico,  sita  na  Rua  do  Comércio,  8,  3.º  andar 
- 1100-150  Lisboa.  Caso  pretenda,  poderá  comunicar  o  início  
das  obras  para  o  e-mail  uct.uitch@cm-lisboa.pt.

Lisboa,  em  2025/02/25.

O  diretor  de  departamento,
(a)  João  Gomes  da  Silva
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MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Anúncio  n.º  178/UCT/UITCH/2025

Torna-se  público,  tendo  sido  notificados  os  proprietários  
do  prédio,  sito  na  Rua  da  Rosa,  62  a  64,  de  que:

1 - Por  meu  despacho,  datado  de  2024/06/27,  foi  determinada  
a  realização  de  vistoria  ao  edifício,  sito  na  morada  referenciada,  
efetuada  em  2024/10/29,  tendo-se,  de  acordo  com  o  Auto  
de  vistoria  n.º  614/AUT/UCT/UITCH_BLXCH/GESTURBE/
/2024,  constante  do  Processo  n.º  355/RLU/2024:

- Constatada  a  necessidade  de  executar   obras  de  correção  
para  eliminação  das  patologias  descritas.

2 - Na  sequência  da  referida  vistoria  foi  determinado  intimar  
os  proprietários  do  imóvel  a  executar  as  obras  de  correção  
das  más  condições  de  segurança  ou  de  salubridade  
e  de  conservação  necessárias  à  melhoria  do  arranjo  estético,  
descritas  no  Auto  de  vistoria,  com  os  seguintes  prazos:

- Medidas  cautelares  (referidas  no  ponto  5  do  Parecer  do  AV):

- Início:  10  dias;  
- Conclusão:  30  dias.
  
- Demais  obras  de  correção  e  conservação:
  
- Início:  90  dias  úteis;  
- Conclusão:  12  meses.

3 - A  decisão  constante  do  presente  Anúncio  foi  proferida  
por  despacho  da  Senhora  Vereadora  Joana  Almeida,  datado  
de  2025/02/11,  exarado  na  Informação  n.º  923/INF/
/UCT/UITCH/GESTURBE/2025,  com  base  nos  seguintes  
fundamentos:

- No artigo  33.º,  n.º  1,  alínea  w)  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12/
/09,  que  comete  às  Câmaras  competência  para  ordenar,  
precedendo  vistoria,  a  demolição  total  ou  parcial  ou  a  bene-
ficiação  de  construções  que  ameacem  ruína  ou  constituam  
perigo  para  a  segurança  das  pessoas;

- No artigo  89.º,  n.º  2  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,  
que  comete  à  Câmara  competência  para  determinar  a  execução  
de  obras  de  correção  das  más  condições  de  segurança  
ou  de  salubridade  e  das  obras  de  conservação  necessárias  
à  melhoria  do  arranjo  estético;

- No  artigo  55.º  do  Decreto-Lei  n.º  307/2009,  de  23/10,  
que  comete  às  Câmaras  competência  para  ordenar  a  execução  
de  obras  de  reabilitação  necessárias  à  restituição  das  carate-
rísticas  de  desempenho  e  segurança  funcional,  estrutural  
e  construtiva  dos  edifícios  ou  frações,  cujo  nível  apurado  
é  de  1,  2  ou  3;

- No  artigo  90.º,  n.º  5  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,  
que  determina  que,  nos  Autos  elaborados  na  sequência  
de  vistoria  realizada  se  proceda  à  identificação  do  estado  
de  conservação  do  imóvel  de  acordo  com  o  disposto  
no  artigo  5.º  do  Decreto-Lei  n.º  266-B/2012,  de  31  de  
dezembro  e  respetiva  regulamentação;

- Na  delegação  e  subdelegação  de  competências  efetuadas  
por  Sua  Ex.ª  o  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  
nos  termos  do  Anexo  1  do  Despacho  n.º  229/P/2022,  
publicado  no  2.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1505,  
de  2022/12/22;

- Na  audiência  prévia,  efetuada  nos  termos  dos  artigos  121.º  
e  122.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  aprovado  
pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  07/01.

4 - Foram,  ainda,  notificados  de  que:

- O  não  cumprimento  da  intimação,  objeto  da  decisão  final  
supra  referenciada:

a)  Constitui  contraordenação  punível  com  coima,  nos  termos  
da  alínea  s)  do  n.º  1  do  artigo  98.º  do  Decreto-Lei  
n.º  555/99,  de  16/12,  na  sua  redação  atual,  cuja  coima  
está  graduada  entre  os  500  euros  e  o  montante  máximo  
de  100 000  euros,  no  caso  de  pessoa  singular,  e  entre  
1500  euros  e  o  montante  máximo  de  250 000  euros,  
no  caso  de  pessoa  coletiva;

b)  Constitui  crime  de  desobediência,  previsto  pelos  artigos  
100.º,  n.º  1  e  102.º,  n.º  3  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  
de  16  de  dezembro,  com  as  devidas  alterações  legais  e  
punido  pelo  artigo  348.º  do  Código  Penal,  com  pena  de  
prisão  até  1  ano  ou  com  pena  de  multa  até  120  dias.

- Caso  não  deem  execução,  no  prazo  estipulado,  às  necessárias  
obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar  posse  administrativa  
do  imóvel  e  executá-las  coercivamente.

5 - Informou-se,  ainda,  que:

- A  decisão  final  de  intimação  proferida  no  âmbito  do  presente  
procedimento  é,  após  a  sua  eficácia,  passível  de  registo  predial  
promovido  oficiosamente  pela  CML,  nos  termos  do  n.º  5  
do  artigo  89.º  do  RJUE.  Este  registo  será,  nos  termos  
do  n.º  6  do  mesmo  artigo,  cancelado  através  da  exibição  
de  certidão  emitida  pela  CML  que  ateste  o  cumprimento  
da  decisão  intimação;

- Enquanto,  por  motivos  alheios  ao  Município,  não  forem  
concluídas  as  obras  de  correção,  conservação,  reabilitação  
e/ou  demolição  determinadas,  a  taxa  de  Imposto  Municipal  
sobre  Imóveis  (IMI)  será  majorada  em  30 %  ou  200 %  
ao  abrigo  do  disposto  no  n.º  8  ou  n.º  3  do  artigo  112.º  
do  Código  do  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  e  na  Deli-
beração  n.º  677/AML/2024,  publicada  no  7.º  Suplemento  
ao  Boletim  Municipal  n.º  1609,  de  2024/12/19  (Atenção  
à  Deliberação  anual);

- Os  prédios  urbanos  objeto  de  reabilitação  urbana  são  passíveis  
de  isenção  de  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)  pelo  
período  de  3  anos  nos  termos  do  disposto  no  artigo  45.º  
do  Estatuto  dos  Benefícios  Fiscais;

- As  empreitadas  de  reabilitação  urbana,  tal  como  definido  
em  diploma  específico,  realizadas  em  imóveis  localizados  
em  Áreas  de  Reabilitação  Urbana  delimitadas  nos  termos  
legais,  ficam  sujeitas  a  taxa  reduzida  de  IVA,  nos  termos  
do  artigo  76.º  da  Lei  n.º  64-A/2008,  de  31/12,  que  aprovou  
o  Orçamento  de  Estado  para  2009  e  procedeu  à  alteração  
à  lista  I  anexa  ao  Código  do  IVA.
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6 - Por  forma  a  evitar  a  majoração  da  taxa  Imposto  Municipal  
sobre  Imóveis  (IMI)  referida  no  ponto  anterior,  solicitou-se  
que  o  início  e  conclusão  de  quaisquer  obras  seja  comu-
nicado,  por  escrito,  à  Unidade  de  Intervenção  Territorial  
Centro  Histórico,  sita  na  Rua  do  Comércio,  8,  3.º  andar 
- 1100-150  Lisboa  (caso  pretenda,  poderá  comunicar  o  início  
das  obras  para  o  e-mail:  uct.uitch@cm-lisboa.pt).

Lisboa,  em  2025/02/26.

O  diretor  de  departamento,
(a)  João  Gomes  da  Silva

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Edital  n.º  9/2025

Toponímia

Faz-se  saber  que,  por  deliberação  da  Câmara  Municipal  
de  Lisboa,  aprovada  por  maioria  em  sua  reunião  de  2025/
/02/19,  ao  arruamento  abaixo  indicado,  foi  atribuído  o  seguinte  
topónimo:
        
- Arruamento  à  Avenida  Infante  D.  Henrique:

RUA  CONDE  DE  CASTELO  MELHOR
1636 - 1720

E,  para  geral  conhecimento,  se  publica  o  presente  edital.

Lisboa,  em  2025/02/21.

O  Vereador,
(a)  Diogo  Moura

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Edital  n.º  10/2025

Toponímia

Faz-se  saber  que,  por  deliberação  da  Câmara  Municipal  
de  Lisboa,  aprovada  por  maioria  em  sua  reunião  de  2025/
/02/19,  aos  arruamentos  abaixo  indicados,  foram  atribuídos  
os  seguintes  topónimos:
              
- Rua  A  da  Malha,  34  do  PUAL  (Plano  de  Urbanização  
da  Alta  de  Lisboa):

RUA  JOSÉ  VILHENA
Cartoonista
1927 - 2015

- Rua  E  da  Malha,  34  do  PUAL  (Plano  de  Urbanização  
da  Alta  de  Lisboa):

RUA  JOÃO  LOBO  ANTUNES
Professor  e  Médico
1944 - 2016

- Impasse  à  Rua  D  da  Malha,  34  do  PUAL  (Plano  
de  Urbanização  da  Alta  de  Lisboa):

RUA  MOITA  MACEDO
Pintor  e  Poeta
1930 - 1983

- Rua  B  da  Malha,  34  do  PUAL  (Plano  de  Urbanização  
da  Alta  de  Lisboa):

RUA  MESTRE  QUERUBIM  LAPA
Ceramista
1925 - 2016

E,  aprovada  por  unanimidade,  ao  arruamento  abaixo  indicado,  
foi  atribuído  o  seguinte  topónimo:

- Rua  D  da  Malha,  34  do  PUAL  (Plano  de  Urbanização  
da  Alta  de  Lisboa)

RUA  PINA  BAUSCH
Dançarina  e  Coreógrafa
1940 - 2009
        
E,  para  geral  conhecimento,  se  publica  o  presente  Edital.

Lisboa,  em  2025/02/21.

O  Vereador,
(a)  Diogo  Moura

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Edital  n.º  11/2025

Notificação  para  efeitos  de  remoção  de  propaganda  política  
nos  termos  da  alínea  d)  do  n.º  1  do  artigo  112.º  do  Código  
do  Procedimento  Administrativo  (CPA)

Local:  Eixo  Central  da  Cidade - Avenida  da  República
Partido  Novo

No  ordenamento  jurídico  português  e  quanto  à  matéria  
de  propaganda  política,  vigora  o  princípio  da  liberdade  
de  expressão,  previsto  no  artigo  37.º  da  Constituição  
da  República  Portuguesa  (adiante  CRP),  como  corolário  
do  direito  fundamental  de  «exprimir  e  divulgar  livremente  
o  pensamento  pela  palavra,  pela  imagem  ou  por  qualquer  
outro  meio.».

Não  obstante,  a  afixação  e  inscrição  de  mensagens  de  publi-
cidade  e  de  propaganda  é  regulada  pela  Lei  n.º  97/88,  
de  17  de  agosto,  na  sua  redação  atualmente  em  vigor,  

EDITAIS
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a  qual  determina  as  condições  e  os  critérios  de  exercício  
da  atividade  de  propaganda  política  no  período  eleitoral  e  fora  
dele,  e  atribuindo  às  câmaras  municipais  a  competência  para  
poderem  promover  pela  remoção  desses  meios  e  mensagens  
de  propaganda.

E,  nos  termos  das  alíneas  a)  e  b)  do  n.º  1  do  artigo  4.º  
dessa  mesma  Lei,  consagra-se  que  o  exercício  da  atividade  
de  propaganda  deve  prosseguir  os  objetivos  de  «Não  provocar  
obstrução  de  perspetivas  panorâmicas  ou  afetar  a  estética  
ou  o  ambiente  dos  lugares  ou  da  paisagem»,  nem  «Prejudicar  
a  beleza  ou  o  enquadramento  de  monumentos  nacionais,  
de  edifícios  de  interesse  público  ou  de  outros  suscetíveis  
de  ser  classificados  pelas  entidades  públicas».

Mais,  aquela  Lei  prevê  no  seu  artigo  6.º,  que  os  meios  amovíveis  
de  propaganda  afixados  em  lugares  públicos  devem  respeitar  
as  regras  definidas  naquele  artigo  4.º,  sendo  que  a  sua  
remoção  é  da  responsabilidade  das  entidades  que  a  tiverem  
afixado  ou  resultem  identificáveis  das  mensagens  expostas.  
Sem  prejuízo,  compete  às  câmaras  municipais,  ouvidos  
os  interessados,  definir  os  prazos  e  condições  de  remoção  
dos  meios  de  propaganda  utilizados.

As  câmaras  municipais  são  igualmente  competentes  para  
ordenar  a  remoção  das  mensagens  de  publicidade  ou  de  propa-
ganda  e  para  embargar  ou  demolir  obras  quando  contrárias  
ao  disposto  na  referenciada  Lei  n.º  97/88,  após  notificação  
do  infrator.  Cabendo  às  entidades  que  instalaram  ou  sejam  
responsáveis  pelas  mensagens,  suportar  os  custos  da  remoção  
dos  meios  de  propaganda,  ainda  que  efetivada  por  serviços  
públicos - Cf.  artigo  9.º  da  Lei  n.º  97/88.

Por  outro  lado,  o  n.º  1  do  artigo  41.º  da  Lei  n.º  107/2001,  
de  8  de  setembro,  na  sua  redação  atual,  que  estabelece  a  Lei  
de  Bases  do  Património  Cultural  dispõe  que  «É  proibida  
a  execução  de  inscrições  ou  pinturas  em  imóveis  classificados  
nos  termos  do  artigo  15.º  da  presente  lei,  ou  em  vias  
de  classificação  como  tal,  bem  como  a  colocação  de  anúncios,  
cartazes  ou  outro  tipo  de  material  informativo  (…).».

Esta  Lei  prevê,  igualmente,  no  n.º  1  do  artigo  43.º,  que  os  bens  
imóveis  classificados  nos  termos  desse  regime  legal,  ou  em  vias  
de  classificação  como  tal,  beneficiam,  automaticamente,  
de  uma  zona  geral  de  proteção  de  50 m,  contados  a  partir  
dos  seus  limites  externos.  Sendo  que  o  respetivo  regime  
é  fixado  por  lei.

Também  os  bens  imóveis  classificados  como  de  interesse  
nacional  (por  exemplo  monumentos),  de  interesse  público,  
e  de  interesse  municipal,  ou  em  vias  de  classificação  como  tal,  
dispõem,  ainda,  de  uma  zona  especial  de  proteção,  a  fixar  
por  portaria  do  Órgão  Competente  da  Administração  Central  
ou  da  Região  Autónoma,  quando  o  bem  aí  se  situar - Vide  
n.º  2  do  artigo  43.º  da  Lei  n.º  97/88.

Estas  zonas  de  proteção  são  servidões  administrativas,  
nas  quais  não  podem  ser  concedidas  pelo  Município,  nem  
por  outra  entidade,  licenças  para  obras  de  construção  e  para  
quaisquer  trabalhos  que  alterem  a  topografia,  os  alinhamentos  
e  as  cérceas  e,  em  geral,  a  distribuição  de  volumes  e  cober-
turas  ou  o  revestimento  exterior  dos  edifícios  sem  prévio  parecer  
favorável  da  administração  do  património  cultural  competente 
- Vide  n.º  4  do  artigo  43.º  do  mesmo  diploma  legal.

E  também  no  n.º  1  do  seu  artigo  44.º,  a  identificada  Lei  
dispõe  que  «A  lei  definirá  outras  formas  para  assegurar  
que  o  património  cultural  imóvel  se  torne  um  elemento  
potenciador  da  coerência  dos  monumentos,  conjuntos  e  sítios  
que  o  integram,  e  da  qualidade  ambiental  e  paisagística».  
Competindo  às  autarquias  locais,  no  âmbito  das  suas  
atribuições,  a  promoção  da  «adoção  de  providências  tendentes  
a  recuperar  e  valorizar  zonas,  centros  históricos  e  outros  conjuntos  
urbanos,  aldeias  históricas,  paisagens,  parques,  jardins  
e  outros  elementos  naturais,  arquitetónicos  ou  industriais  
integrados  na  paisagem.» - Vide  n.º  2  da  mesma  norma  legal.

Por  fim,  ainda  neste  âmbito,  «(…)  os  municípios  comparticipam  
com  o  Estado  na  tarefa  fundamental  de  proteger  e  valorizar  
o  património  cultural  do  povo  português,  prosseguido  
por  todos  como  atribuição  comum,  ainda  que  diferenciada  
nas  respetivas  concretizações  e  sem  prejuízo  da  discriminação  
das  competências  dos  órgãos  de  cada  tipo  de  ente.» 
- Cf.  artigo  93.º  da  referida  Lei  n.º  107/2001.

Acresce  relembrar  que,  nos  termos  do  Anexo  I  à  Lei  n.º  75/
/2013,  de  12  de  setembro,  na  sua  redação  atual  (que  aprovou  
o  Regime  Jurídico  das  Autarquias  Locais),  constituem  
atribuições  dos  municípios  a  promoção  e  a  salvaguarda  
dos  interesses  próprios  das  respetivas  populações,  em  arti-
culação  com  as  freguesias,  designadamente  nos  domínios  
do  património  e  da  cultura - Vide  artigo  23.º.

A  área  do  eixo  central  da  cidade  de  Lisboa,  é  uma  área  
abrangida  pelo  «Plano  das  Avenidas  Novas»:  um  plano  
da  autoria  do  Engenheiro  Frederico  Ressano  Garcia,  delineado  
a  partir  de  1877,  que  em  termos  de  desenho  urbano  cria  
uma  clara  ligação  entre  a  Praça  do  Marquês  de  Pombal  
e  o  Campo  Grande,  abrindo  um  eixo  de  comunicação  desde  
o  Rio  Tejo  e  a  zona  da  baixa  pombalina  (Praça  do  Comércio),  
com  os  (então)  subúrbios,  em  substituição  dos  caminhos  
antigos,  e  com  vista  à  modernização  urbanística  de  Lisboa  
e  à  transformação  da  mesma  numa  cidade  mais  organizada  
e  funcional - e  cujo  traçado  linear  se  mantém  até  aos  dias  
de  hoje.

À  semelhança  do  que  sucedeu,  à  época,  noutras  cidades  
europeias,  esta  intervenção  ocorreu  num  momento  
de  crescimento  urbanístico  europeu  no  contexto  da  primeira  
industrialização.  Foi  o  caso  das  cidades  de  Paris  e  Barcelona.

Ressano  Garcia,  foi  um  dos  engenheiros  mais  influentes  
de  Lisboa  no  final  do  século  XIX,  início  do  século  XX:  aluno  
parisiense  da  «École  des  Ponts  et  Chaussées» - a  mais  impor-
tante  escola  internacional  de  urbanistas  na  segunda  metade  
do  século  XIX -,  e  engenheiro  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  
entre  1847  e  1911,  liderou  a  conceção  do  primeiro  grande  
projeto  de  expansão  da  Cidade  de  Lisboa,  que  incluiu  várias  
estruturas  marcantes  para  um  harmonioso  crescimento  
da  cidade - conhecido  na  sua  globalidade  como  o  «Plano  
Ressano  Garcia».

Em  concreto,  alguns  dos  princípios  subjacentes  ao  «Plano  
das  Avenidas  Novas»,  assentam  na  conceção  progressista  
das  cidades,  em  que  estas  (à  data)  eram  consideradas  
organismos  doentes  porque  o  ar  circulava  mal  nas  ruas  
estreitas,  tortuosas  e  mal  iluminadas,  assim  como  nas  casas  
e  nos  quarteirões  de  dimensões  e  usos  sem  qualquer  
normalização.
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Com  efeito,  esta  ideia  acaba  por  refletir-se  no  traçado  
e  desenho  urbano  previsto  no  novo  Plano,  com  avenidas  
largas  e  quarteirões,  e  que  procura  salvaguardar  a  existência  
de  manchas  importantes  de  arvoredo  e  vegetação,  na  arbo-
rização  dos  passeios  e  placas  centrais  ou  laterais,  bem  como  
na  articulação  do  traçado,  contínuo  desde  a  Praça  do  Comércio,  
num  percurso  ascensional  do  Rio  Tejo  para  o  interior,  
com  uma  clareza  de  desenho  e  marcada  simbologia.

Sendo  que  o  «Plano  das  Avenidas  Novas»  introduziu,  também,  
um  enquadramento  mais  harmonioso  do  desenho  urbano  
à  escala  do  peão.  [Vide  o  artigo  «Das  Avenidas  Novas  
à  Avenida  de  Berna»,  publicado  na  Revista  do  Instituto  
de  História  de  Arte,  n.º  2  (2006)].

Por  outro  lado,  naquelas  avenidas  e  praças  que  compõe  
o  eixo  central  da  cidade  de  Lisboa,  localizam-se  vários  edifícios  
que  pelas  suas  caraterísticas  e  importância  foram  objeto  
de  classificação  como  monumentos  e/ou  de  interesse  público,  
e/ou  em  zonas  de  proteção  geral  ou  especial  desses  imóveis.  
Estando,  pois,  em  zonas  de  condicionantes  e/ou  de  restrições  
de  utilidade  pública.  Pelo  que,  em  virtude  da  proteção  
e  valorização  que  estes  imóveis  merecem,  incluindo  nas  suas  
faixas  de  proteção,  deve  ser  salvaguardada  a  sua  beleza  
ou  o  seu  enquadramento.

Mas  também  nas  avenidas  e  praças  do  mesmo  eixo  
localizam-se  vários  imóveis  que - pese  embora  não  sejam  
objeto  de  classificação - se  revestem  de  um  interesse  
patrimonial  muito  relevante  para  a  caraterização  desta  área.  
E  como  tal,  encontram-se  assinalados  como  «Bens  com  valor  
cultural»,  referenciados  na  Carta  Municipal  do  Património  
do  Plano  Diretor  Municipal  de  Lisboa.

E  nessa  senda,  atento  que  a  regulamentação  municipal  
que  visa  a  proteção  destes  bens  sem  classificação  incide  
apenas  nas  operações  urbanísticas  de  alteração  do  próprio  
imóvel/bem  construído,  afastando  a  proteção  da  sua  fruição  
a  partir  de  qualquer  zona  de  proteção,  entende-se  que  é  relevante  
que,  no  âmbito  do  contributo  valorativo  cultural  e  patrimonial  
que  estes  bens  atribuem  ao  eixo  em  causa,  deva  ser  igual-
mente  ponderada - aliás,  tal  como  previsto  no  articulado  da  Lei  
n.º  97/88 -,  que  não  se  provoque  a  obstrução  de  perspetivas  
panorâmicas,  ou  se  afete  a  estética  ou  o  ambiente  dos  lugares  
ou  da  paisagem  (no  caso  urbana).

Como  também  parece  indiscutível  que  a  qualidade  
do  desenho  urbano  do  «Plano  das  Avenidas  Novas» - fortemente  
centralizado  pela  Praça  Duque  de  Saldanha  e  Avenida  
da  República,  como  uma  das  principais  vias  desse  Plano,  
e,  até,  recentemente  requalificada -,  não  deve  ser  afetada  
ou  prejudicada  no  seu  contexto  urbano  ou  enquadramento  
paisagístico,  por  elementos  dissonantes  na  sua  escala,  
dimensão  e  localização.

Considera-se,  pois,  que  é  defensável  que  a  existência  
de  dispositivos  de  propaganda  política  e  eleitoral  (painéis  
e  cartazes)  afixados  no  eixo  entre  a  Praça  de  Entrecampos  
e  a  Praça  do  Marquês  de  Pombal,  não  só  prejudica  a  beleza  
e  o  enquadramento  de  monumentos  nacionais,  de  edifícios  
de  interesse  público  ou  outros  suscetíveis  de  ser  classifi-
cados  pelas  entidades  públicas;  como  também  afeta  a  estética  
dos  lugares  que  integram  essa  área,  assim  como  causa  obstrução  

das  perspetivas  panorâmicas  do  traçado  e  do  desenho  
urbano  prevista  no  referenciado  «Plano  das  Avenidas  Novas»  
da  responsabilidade  de  Ressano  Garcia.

Acresce,  que  é  igualmente  defensável  relevar  e  salvaguardar  
o  relevante  cariz  patrimonial,  histórico  e  cultural  daquele  
eixo  central,  em  contraposição  com  o  exercício  da  atividade  
de  propaganda,  atenta  a  forte  dissonância  entre  os  dispositivos  
utilizados  nessa  atividade  e  o  contexto  urbano  onde  se  encontram  
inseridos,  prejudicando  fortemente  a  estética,  o  ambiente  
e  a  paisagem  destes  lugares.  Note-se  que  estão  em  causa,  
no  caso  concreto,  painéis  assentes  em  fortes  estruturas  metá-
licas,  cujos  formatos  e  dimensões  e  sua  localização  em  avenidas  
e  Praças  se  pretendem  amplas  e  de  vista  desafogada  à  escala  
do  peão,  bem  como  cartazes  afixados  em  estruturas  assentes  
em  áreas  privilegiadas  à  circulação  pedonal  e  ao  usufruto  
pelas  pessoas  dos  espaços  públicos  e  à  vivência  dos  bairros.

Sendo  que  a  área  em  apreço  apresenta,  indubitavelmente,  
um  interesse  patrimonial  e  cultural  relevante,  já  que  estão  
presentes  valores  de  memória,  antiguidade,  autenticidade,  
originalidade,  raridade,  singularidade  e/ou  exemplaridade  
que  merecem  proteção  e  valorização.

Aliás,  sublinha-se  que  o  Município  de  Lisboa  tem  a  obrigação  
de  incentivar  e  respeitar  todo  o  legado  de  Ressano  Garcia,  
e  não  desvirtuar  os  princípios  urbanísticos  subjacentes  
ao  «Plano  das  Avenidas  Novas»,  nem  a  sua  importância  
histórica  e  cultural,  mantendo-se  a  imagem  e  funcionalidade  
dos  espaços  urbanos  em  causa - de  forte  componente  
estética  e  paisagística,  marcadamente  Lisboeta  e,  por  isso  
mesmo,  de  relevante  interesse  público  na  sua  proteção  
e  valorização.

Deste  modo  e  ao  abrigo  do  disposto  no  n.º  2  do  artigo  5.º  
e  nos  n.os  1  e  2  do  artigo  6.º  da  atrás  identificada  Lei  
n.º  97/88,  de  17  de  agosto,  na  sua  redação  atual,  bem  como  
das  alíneas  a)  e  b)  do  n.º  1  do  artigo  4.º  da  mesma  Lei,  
e  nos  termos  do  despacho  proferido  pelo  Exmo.  Sr.  Vereador  
Diogo  Moura,  em  24  de  fevereiro  de  2025,  notifica-se  
V.  Ex.as  para,  no  prazo  de  10  dias  úteis  a  contar  
da  presente  notificação,  ou  procederem  à  remoção  
voluntária  dos  dispositivos  de  propaganda  afixados  
por  esse  partido  político  na  Avenida  da  República;  
ou  para  se  pronunciarem,  no  mesmo  prazo  e  por  escrito,  
em  sede  de  audiência  prévia  dos  interessados,  nos  termos  
e  ao  abrigo  do  disposto  nos  artigos  121.º  e  122.º  do  Código  
do  Procedimento  Administrativo,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  
n.º  4/2015,  de  7  de  janeiro,  na  sua  redação  atual.

Mais  informa-se  V.  Ex.as  que,  nos  termos  ainda  da  referida  
Lei,  os  Serviços  Municipais  podem  proceder  à  remoção  coerciva  
de  propaganda  indevidamente  afixada,  com  a  imputação  
de  custos  havidos  com  tal  operação,  bem  como  proceder  
à  eventual  abertura  de  procedimento  contraordenacional  
por  incumprimento  do  disposto  nas  alíneas  a)  e  b)  do  n.º  1  
do  artigo  4.º  da  citada  Lei  n.º  97/88.

Lisboa,  em  2025/02/25.

A  chefe  de  divisão,
(a)  Cristina  Costa
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NOTICIÁRIO

LISBOA  OCIDENTAL - SRU,  E. M., S. A.

NOTICIÁRIO
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Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256278



279N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256280



281N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256282



283N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256284



285N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256286



287N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256288



289N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256290



291N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256292



293N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256294



295N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256296



297N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256298



299N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256300



301N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256302



303N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256304



305N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256306



307N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256308



309N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256310



311N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256312



313N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256314



315N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256316



317N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256318



319N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256320



321N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256322



323N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256324



325N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256326



327N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256328



329N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256330



331N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256332



333N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256334



335N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256336



337N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256338



339N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256340



341N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256342



343N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256344



345N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256346



347N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256348



349N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256350



351N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256352



353N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256354



355N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256356



357N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256358



359N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256360



361N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256362



363N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256364



365N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256366



367N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256368



369N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256370



371N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256372



373N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256374



375N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256376



377N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256378



379N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256380



381N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256



N.º  1620

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MARÇO  20256382



383N.º  1620

MUNICIPAL
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